
O 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

PÁGINA 

1 
DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 

PROJETO DE LEI N° 1618/2007. 

MENSAGEM: N° 107 DE 2007. 
LIDO EM: 12/11/2007. 
TOTAL DE PÁGINAS: 15. 

ASSUNTO:- Altera dispositivos da Lei Municipal n° 

1351/06, que Institui o Fundo Municipal de Saúde, e dá 

outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 10/12/2007. 

0 PUBLICADA NO JORNAL DO POVO, EM 
16/12/2007, DOMINGO, SOB 0 N° 5.219. 

Oficio de Encaminhamento no dia 11/12/2007 sob 

o n° 702/2007/DAB. 

LEI N° 1.461/2007. 



• 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Site: www.sarandi.pr.gov.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

Mensagem if 107 /07_ 

Sarandi, 07 de novembro de 2007. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

At&, 
SARANDI 
NUFF 

Encaminhamos à apreciação e deliberação 
dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, que Altera dispositivos da Lei 
Municipal n° 1351/06, que Institui o Fundo Municipal de Satiric e dá outras 
providências 

Salientamos que a presente matéria, visa 
atenda as exigências dos técnicos do Ministério da Saúde Secretaria Executiva 
Fundo Nacional de Saúde- FNS/DICON. 

Informamos ainda, que as alterações 
propostas já foram apresentadas e aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria 
deliberada em Regime de Urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa 
Casa de Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

APA ' t IDO FARIAS SPADA 
efeito unicipal 

EDIENTS SACIPM, 

Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL PRZYBYLSKI 
DD. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi — Paraná. 

U 

II!D!IJfl siso 

lass 1 2007 ; 
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PROJETO DE LEI N' 16 1 8 / 7

SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Municipal n° 
1351/06, que Institui o Fundo Municipal de Saúde, e 
dá outras providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana, 
aprovará e eu, Aparecido Farias Spada, Prefeito 
Municipal, sancionarei a seguinte Lei: 

Art. 10 - 0 Artigo 2°, da Lei Municipal IV 1351/06, 
de 27 de dezembro de 2.006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 20- 0 Fundo Municipal de Saúde ficará 
vinculado diretamente a Secretaria Municipal de Saúde e será uma unidade 
gestora do orçamento, conforme os dispositivos do artigo 14 da Lei 4.320/64" 

Art. 2° - Os incisos IV e VII do Artigo 4', da Lei 
Municipal n° 1351/06, de 27 de dezembro de 1006, passam a vigorar corn as 
seguintes alterações: 

"Art 4° 

IV- Submeter ao Conselho Municipal de Saúde e a 
Camara de Vereadores em audiência pública as demonstrações trimestrais das 
receitas e despesas do Fundo, ao Tribunal de Contas e ao Ministério da Saúde 
as demonstrações bimestrais, semestrais e anuais, de acordo com a exigência 
de cada órgão. 

VII- Ordenar compras, assinar empenhos, autorizar 
pagamentos, assinar cheques ou autorizar eletronicamente os pagamentos das 
despesas referentes ao Fundo Municipal de Saúde, juntamente com o Prefeito 
Municipal, ou a quem ele delegar competência". 

Art. 3° - O art da Lei municipal if 1351/06, passa 
a vigorar acrescido do parágrafo 3°, coin a seguinte redação: 

" Art 9° 
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§ 30 - O Fundo Municipal de Saúde será uma 

unidade orçamentária, conforme previsto no an 77 inciso III do AMT.". 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

07 de novembro de 2007_ 

0 FARIAS SPADA 
eito Municipal 

• 

• 

Alt& 
SARANDI 
NUIV 



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SARANDI- PARANA 

Sarandi, 15 de Outubro de 2007. 

Oficio 023/2007 
I lm° Sr. 
Dr.Marcos Antonio Ribeiro 
Procurador Jurídico do Município. 

• 
Prezado Procurador: 

e 

Através do Conselho Municipal de Saúde, estamos informando Vossa 
Senhoria que no dia 09/10/2007, participamos de reunião com técnicos do 
Ministério da Saúde Secretaria Executiva Fundo Nacional de Saúde, na qual a 
V.:enica Sra Vilma Marli Depetris, FNS/DICON, nos solicitou que fosse 
realizado algumas alterações na Lei 1351/2006. 

*Alterar na Sessão II da vinculação do Fundo. 
Art.2° o Fundo Municipal de Saúde ficará vinculado diretamente a 

Secretaria Municipal de Saúde e será uma Unidade Gestora de Orçamento, 
conforme o artigo 14 da Lei 4320/64; 

*Alterar no art. 4' Inciso IV. 
Submeter ao Conselho Municipal Saúde e a Camara de Vereadores ern 

Audiência Pública as demonstrações trimestrais das receitas e despesas do 
Fundo;Ao Tribunal de Contas e ao Ministério da Saúde, as demonstrações 
bimestrais, semestrais e anuais, conforme for a exigibilidade de cada órgão. 

*Alterar no Art. 4° Inciso VII. 
Ordenar compras, assinar empenhos, autorizar pagamentos, assinar 

cheques ou autorizar eletronicamente os pagamentos das despesas referentes ao 
Fundo Municipal de Saúde, juntamente com o Prefeito Municipal ou a quem ele 
delegar competência. 

*Acrescentar no Art.9° paragrafo 3°. 
0 Fundo Municipal de Saúde sera uma Unidade Orçamentária. 

conforme o Artigo 77 Inciso 3° do ADCT. (Alterado pela EG.n° 29); 

Lembramos Vossa Senhoria, que as alterações citadas na Lei, já foram 
apresentadas e aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde. 
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Solicitamos que sejam providenciadas as devidas alterações da Lei, as 
quais deverão serem encaminhadas á Camara de Vereadores para análise e 
aprovação, e posteriormente seja sancionado pelo Poder Executivo. 

Certo de contarmos com a vossa costumeira atenção. desde jd 
agradecemos. 

• 

At losam t 

Val a 
Pres 

mei Iva Sordi 
ente do MS. 
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PUBLICADO NC JORNAL DO POVO 

cIY:71 FM /L/61 

ft.), (s/(...10A) 
FUNCIONÁRIO 

LEI N° 1351/2006 

SÚMULA: Institui o Fundo Municipal de Saúde e da outras 
providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal: 

CAPITULO I 
SEÇÃO I 

DOS OBJETIVOS 

Art. 1° - Fica instituído o Fundo Municipal de Saúde no Município 
de Sarandi, Estado do Parana, que tem por objetivo criar condições financeiras e 
de gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 
atendimento da saúde da população, executadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, que compreendem: 

I - 0 atendimento a. saúde universalizado, integral, regionalizado e 
hierarquizado; 

lIT - a vigilância sanitária; 
ITI - a vigilância epidemiológica e ações de saúde de interesse individual e coletivo correspondentes; 

IV - o controle e a fiscalização das agressões ao meio ambiente, nele compreendido o ambiente de trabalho, em comum acordo com as organizações competentes das esferas federal e estadual. 

SEÇÃO II 
DA VINCULAÇÃO DO FUNDO 

Art. 2° - 0 Fundo Municipal de Saúde ficará vinculado diretamente Secretaria Municipal de Saúde e terá uma coordenação definida pelo Prefeito Municipal. 

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 30 - São atribuições do Prefeito Municipal: 

I - nomear o coordenador do Fundo Municipal de Saúde; H — delegar a função de assinar cheques ao Secretário Municipal de Saúde juntamente com o responsável pela tesouraria. 
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SEÇÃO ifi
DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Art. 40 - São atribuições do Secretário Municipal de Saúde: 

I - gerir o Fundo Municipal de Saúde e estabelecer políticas de 
aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde; 

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações 
previstas no Plano Municipal de Saúde; 

III - submeter ao Conselho Municipal de Saúde o plano de aplicação 
a cargo do Fundo, em consonância com o Plano Municipal de Saúde e com a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias; 

IV — submeter ao Conselho Municipal de Saúde as demonstrações 
mensais de receita e despesa do Fundo; 

V - encaminhar à. contabilidade geral do Município as 
demonstrações mencionadas no inciso anterior; 

VI - subdelegar competências aos responsáveis pelos 
estabelecimentos de prestação de serviços de saúde que integram a rede 
municipal; 

o caso; 
VII - assinar cheques com o responsável pela tesouraria, quando for 

VIII- ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo; 
IX - firmar convênios e contratos, inclusive de empréstimos, juntamente com o Prefeito, referentes a recursos que serão administrados pelo Fundo. 

SEÇÃO IV 
DA COORDENAÇÃO DO FUNDO 

Art. 5° - Sao atribuições do Coordenador do Fundo: 

I - preparar as demonstrações mensais da receita e despesa a serem encaminhadas ao Secretário Municipal de Saúde; 
II - manter os controles necessários à execução orçamentaria do Fundo referentes a empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas do Fundo; 
III - manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura Municipal, os controles necessários sobre os bens patrimoniais com carga ao Fundo; 
IV - encaminhar à contabilidade geral do Município: a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; b) trimestralmente, os inventários de estoques de medicamentos e de instrumentos médicos; 
c) anualmente, o inventário dos bens móveis e imóveis e o balanço geral do Fundo. 
V - firmar, com o responsável pelos controles da execu orçamentária, as demonstrações mencionadas anteriormente; 
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VI - preparar os relatórios de acompanhamento da realização das 
ações de saúde para serem submetidas ao Secretário Municipal de Sande; 

VII - providenciar, junto it contabilidade geral do Município, as 
demonstrações que indiquem a situação econômico-financeira geral do Fundo 
Municipal de Sande; 

Vifi - apresentar, ao secretário Municipal de Sande, a análise e a 
avaliação da situação econômico-financeira do Fundo Municipal de Sande 
detectada nas demonstrações mencionadas; 

IX - manter os controles necessários sobre convénios ou contratos 
de prestação de serviços pelo setor privado e dos empréstimos feitos para a 
saúde; 

X - encaminhar mensalmente, ao Secretário Municipal de Saúde, 
pelo setor privado na forma mencionada no inciso anterior; 

Xt - manter o controle e a avaliação da produção da unidades 
integrantes da rede municipal de saúde; 

XII - encaminhar mensalmente, ao •Secretário Municipal de Saúde, 
relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de serviços prestados 
pela rede municipal de saúde. 

SEÇÃO V 
DOS RECURSOS DO FUNDO 

Art. 6° - sap receitas do Fundo: 

I - as transferencias oriundas do orçamento da União e da Seguridade Social, do orçamento estadual, 15% do orçamento próprio municipal, como decorrência do que dispõe o artigo 30, VII, da Constituição Federal e a Emenda Constitucional N° 29/2000. 
II - alienações patrimoniais e os rendimentos e os juros provenientes de aplicações financeiras; 
III - o produto de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
1V.- o produto da arrecadação da taxa de fiscalização sanitária e de higiene, multas e juros de mora por infrações ao Código Sanitário Municipal, bem como parcelas de arrecadação de outras taxas já instituídas e daquelas que o Município vier a criar; 

- • V - as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o Município tenha direito a receber por força de lei e de convenios no setor; 
VI - doações em espécie feitas diretamente para este Fundo. 

§ 1° - 
obrigatoriamente em 
oficial de crédito. 

As receitas descritas neste artigo serão depositadas conta especial mantida em agência de estabelecimento Ir 

FLS. 
2 
\t g, a ; 
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§ 2° - A aplicação dos recursos de natureza financeira dependerá: 

I - da existência de disponibilidade em função do cumprimento de 
programação; 

- de prévia aprovação do Secretário Municipal de Saúde. 

§ 3° - As liberações de receitas por parte do Município, conforme 
estipulado nos incisos IV e V deste artigo serão realizadas no máximo no 10° 
(décimo) dia útil do mês seguinte Aquele em que se efetivaram as respectivas 
arrecadações. 

SUBSEÇÃO II
DOS ATIVOS DO FUNDO 

Art. 7° - Constituem ativos do Fundo Municipal de Saúde: 

I - disponibilidades monetárias em bancos ou em caixa especial 
oriundas das receitas especificadas; 

- direitos que porventura vier a constituir; 
III - bem móveis e imóveis que forem destinados ao sistema de saúde do Município; 
IV - bens móveis e imóveis doados, com ou sem ônus, destinados ao sistema de saúde; 
V - bens móveis e imóveis destinados à administração do sistema de saúde do Município. 

Parágrafo único - Anualmente se processará o inventário dos bens e direitos vinculados ao Fundo. 

SUBSEÇÃO in
DOS PASSIVOS DO FUNDO 

Art. 8° - Constituem passivos dos Fundo Municipal de Saúde as obrigações de qualquer natureza que porventura o Município venha 'a assumir para a manutenção e o fimcionamento do sistema municipal de saúde. 

SEÇÃO VI 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SUBSEÇÃO I 
DO ORÇAMENTO 

Art. 9° - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde evidenciará as políticas e o programa de trabalho governamentais, observados o Plan Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e os princípios da universidade do equilíbrio. 47 
FLS.

lo
4 ., 



PREFEITURA DO VIEVICÍPIO DE SARANDI 
Site: www.sarandi.pr.gov.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 - Sarandi - Paraná 

§ 1° - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde integrará o 
orçamento do Município, em obediência ao principio da unidade. 

§ 2° - O orçamento do Fundo Municipal de Saúde observará na sua 
elaboração e na sua execução, os padrões e normas estabelecidas na legislação 
pertinente. 

SUBSEÇÃO II
DA CONTABILIDADE 

Art. 10 - A contabilidade do Fundo Municipal de Saúde, tem por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e orçamentária do sistema municipal de saúde, observados os padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente. 

Art. 11 - A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das suas funções de controle prévio, concomitante e subsequente e de informar, inclusive de apropriar e apurar custos dos serviços e, consequentemente, de concretizar o seu objetivo, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos. 

dobradas. 
Art. 12 - A escrituração contábil será pelo método das partidas 

§ 1° - A contabilidade emitirá relatórios mensais de gestão, inclusive dos custos dos serviços. 

§ 2° - Entende-se por relatórios de gestão os balancetes mensais de receita e de despesa do Fundo Municipal de Saúde e demais demonstrações exigidas pela Administração e pela legislação pertinente. 

§ 3° - As demonstrações e os relatórios produzidos passarão a integrar a contabilidade geral do Município. 

SEÇÃO VII 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

SUBSEÇÃO I 
DA DESPESA 

Art. 13 - Imediatamente após a promulgação da Lei de Orçamento, o Secretário Municipal de Saúde aprovará a quadro de cotas trimestrais, que serão distribuídas entre as unidades executoras do sistema municipal de saúde. 

Parágrafo único - As cotas trimestrais poderão ser alteradas duran o exercício, observados o limite fixado no orçamento e o comportamento da execução. 
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Art. 14 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária 
autorização orçamentária. 

Parágrafo único - Para os casos de insuficiências e omissões 
orçamentárias poderão ser utilizados os créditos adicionais suplementares e 
especiais, autorizados por lei e abertos por decreto do executivo. • 

Art. 15 - A despesa do Fundo Municipal de Saúde se constituirá de: 

I - financiamento total ou parcial de programas integrados de saúde 
desenvolvidos pela secretaria ou com ela conveniados; 

II - pagamento de vencimentos, salários, gratificações ao pessoal 
dos órgãos ou entidades de administração direta on indireta que participem da 
execução das ações previstas no art. 10 da presente Lei; 

III - pagamento pela prestação de serviços e entidades de direito 
privado para execução de programas ou projetos específicos do setor saúde, 
observado o disposto no parágrafo 1°, do art. 199 da Constituição Federal; 

IV - aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos programas; 
V - construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis para adequação da rede fisica de prestação de serviços de saúde; 
VI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações de saúde; 
VII - desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos em saúde e dos conselheiros de saúde; VIII - atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadavel, necessárias à execução das ações e sex-viços de saúde mencionados no art. 1° da presente Lei. 

SUB SEÇÃO II
DAS RECEITAS 

Art. '16 - A execução orçamentária das receitas se processará através da obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta Lei. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 — 0 Fundo Municipal de Saúde terá vigência ilimitada. 
Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CIPAL, 27 de dezembro de 2006 

CEDO FARIAS SPADA 
unicipal 
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t 
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Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Presidente 

Projeto de Lei n° 1618/2007. 
Cilas Souza Morais, 

President 

PARECER 

issdo 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer do Projeto de Lei n° 
1618/2007, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei 
Municipal n° 1351/06, que Institui o Fundo Municipal de Saúde e di outras providências, 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A - 
V OR A VE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo 
Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2007. 

Pelas Cn&l sties: 

Bel 
Presi e 

Iva Farias, 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 19 dias do 

Cilas Ss4za Morais, 
Relator 

Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Preside 

Projeto de Lei n° 1618/2007. 
Joao Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PAREC 

ara 

Comissão 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei n° 1618/2007, do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei Municipal n° 1351/06, que Institui o 

Fundo Municipal de Saúde e da outras providências, conclui que a proposição tem mérito é 

legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR Á VEL cabendo ainda a decisão 

final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 21 dias do 

Claudionei Ap 
Vice-

norino da Silva, 
e 
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Às horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em  / / 

Indeferido em  / / 

• 

1 
Aprovado em  10 / 

2 
/ 

2007

Deferido em  / / 

Atendido - Oficio N°  XXXI°C. • 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei n° 1618/2007, do PODER EXECUTTVO 
MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei Municipal n° 1351/06, que Institui o 
Fundo Municipal de Saúde e da outras providências. Haja vista que nesta data o aludido 
Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, 
portanto de maiores discussões. 

de dezembro do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 10 dias do mês 


